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125/2015-GAB/PAD de  28 de abril de 2015, publicada no DOE 
n° 32.878 do dia 05 de maio de 2015;
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 01/2015-GAB/PAD, 
de 30 de junho de 2015, de lavra da Presidente da Comissão em 
que solicita prorrogação de prazo para a conclusão dos trabalhos 
Processante;
CONSIDERANDO ainda, que, embora a dedicação da Comissão 
designada o Processo não foi concluído no prazo legal, dada a 
necessidade de realização de procedimentos indispensáveis a 
busca da verdade real dos fatos para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I - PRORROGAR, de acordo com o disposto no art. 208 da 
Lei Estadual nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 
60 (sessenta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos 
da Comissão Processante, de que trata a PORTARIA acima 
referida, a contar da data subsequente do termo fi nal do prazo 
originalmente concedido.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
ROSÂNGELA ROCHA PIRES

Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas
Protocolo 848539

PORTARIA Nº 193/2015-GAB/PAD.              
Belém (PA), 01 de julho de 2015.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS - SAGEP/
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 003/2015 -  GS/SEDUC de 02 de fevereiro de 2015.
CONSIDERANDO  a instauração de PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR através da PORTARIA nº. 
126/2015-GAB/PAD de  28 de abril de 2015, publicada no DOE 
n° 32.878 do dia 05 de maio de 2015;
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 01/2015-GAB/PAD, 
de 30 de junho de 2015, de lavra da Presidente da Comissão em 
que solicita prorrogação de prazo para a conclusão dos trabalhos 
Processante;
CONSIDERANDO ainda, que, embora a dedicação da Comissão 
designada o Processo não foi concluído no prazo legal, dada a 
necessidade de realização de procedimentos indispensáveis a 
busca da verdade real dos fatos para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I - PRORROGAR, de acordo com o disposto no art. 208 da 
Lei Estadual nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 
60 (sessenta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos 
da Comissão Processante, de que trata a PORTARIA acima 
referida, a contar da data subsequente do termo fi nal do prazo 
originalmente concedido.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
ROSÂNGELA ROCHA PIRES

Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas
Protocolo 848542

PORTARIA Nº 194/2015-GAB/PAD.              
Belém (PA), 01 de julho de 2015.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS - SAGEP/
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 003/2015 -  GS/SEDUC de 02 de fevereiro de 2015.
CONSIDERANDO  a instauração de PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR através da PORTARIA nº. 
127/2015-GAB/PAD de  28 de abril de 2015, publicada no DOE 
n° 32.878 do dia 05 de maio de 2015;
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 01/2015-GAB/PAD, 
de 30 de junho de 2015, de lavra da Presidente da Comissão em 
que solicita prorrogação de prazo para a conclusão dos trabalhos 
Processante;
CONSIDERANDO ainda, que, embora a dedicação da Comissão 
designada o Processo não foi concluído no prazo legal, dada a 
necessidade de realização de procedimentos indispensáveis a 
busca da verdade real dos fatos para formar sua convicção.

R E S O L V E:
I - PRORROGAR, de acordo com o disposto no art. 208 da 
Lei Estadual nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 
60 (sessenta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos 
da Comissão Processante, de que trata a PORTARIA acima 
referida, a contar da data subsequente do termo fi nal do prazo 
originalmente concedido.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
ROSÂNGELA ROCHA PIRES

Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas
Protocolo 848545

PORTARIA Nº 195/2015-GAB/PAD.              
Belém (PA), 01 de julho de 2015.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS - SAGEP/
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 003/2015 -  GS/SEDUC de 02 de fevereiro de 2015.
CONSIDERANDO  a instauração de PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR através da PORTARIA nº. 
129/2015-GAB/PAD de  28 de abril de 2015, publicada no DOE 
n° 32.878 do dia 05 de maio de 2015;
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 01/2015-GAB/PAD, 
de 30 de junho de 2015, de lavra da Presidente da Comissão em 
que solicita prorrogação de prazo para a conclusão dos trabalhos 
Processante;
CONSIDERANDO ainda, que, embora a dedicação da Comissão 
designada o Processo não foi concluído no prazo legal, dada a 
necessidade de realização de procedimentos indispensáveis a 
busca da verdade real dos fatos para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I - PRORROGAR, de acordo com o disposto no art. 208 da 
Lei Estadual nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 
60 (sessenta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos 
da Comissão Processante, de que trata a PORTARIA acima 
referida, a contar da data subsequente do termo fi nal do prazo 
originalmente concedido.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
ROSÂNGELA ROCHA PIRES

Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas
Protocolo 848548

PORTARIA Nº 196/2015-GAB/PAD.              
Belém (PA), 01 de julho de 2015.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS - SAGEP/
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 003/2015 -  GS/SEDUC de 02 de fevereiro de 2015.
CONSIDERANDO  a instauração de PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR através da PORTARIA nº. 
130/2015-GAB/PAD de  28 de abril de 2015, publicada no DOE 
n° 32.878 do dia 05 de maio de 2015;
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 01/2015-GAB/PAD, 
de 30 de junho de 2015, de lavra da Presidente da Comissão em 
que solicita prorrogação de prazo para a conclusão dos trabalhos 
Processante;
CONSIDERANDO ainda, que, embora a dedicação da Comissão 
designada o Processo não foi concluído no prazo legal, dada a 
necessidade de realização de procedimentos indispensáveis a 
busca da verdade real dos fatos para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I - PRORROGAR, de acordo com o disposto no art. 208 da 
Lei Estadual nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 
60 (sessenta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos 
da Comissão Processante, de que trata a PORTARIA acima 
referida, a contar da data subsequente do termo fi nal do prazo 
originalmente concedido.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
ROSÂNGELA ROCHA PIRES

Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas
Protocolo 848550

PORTARIA Nº 197/2015-GAB/PAD.              
Belém (PA), 01 de julho de 2015.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS - SAGEP/
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 003/2015 -  GS/SEDUC de 02 de fevereiro de 2015.
CONSIDERANDO  a instauração de PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR através da PORTARIA nº. 
131/2015-GAB/PAD de  28 de abril de 2015, publicada no DOE 
n° 32.878 do dia 05 de maio de 2015;
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 01/2015-GAB/PAD, 
de 30 de junho de 2015, de lavra da Presidente da Comissão em 
que solicita prorrogação de prazo para a conclusão dos trabalhos 
Processante;
CONSIDERANDO ainda, que, embora a dedicação da Comissão 
designada o Processo não foi concluído no prazo legal, dada a 
necessidade de realização de procedimentos indispensáveis a 
busca da verdade real dos fatos para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I - PRORROGAR, de acordo com o disposto no art. 208 da 
Lei Estadual nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 
60 (sessenta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos 
da Comissão Processante, de que trata a PORTARIA acima 
referida, a contar da data subsequente do termo fi nal do prazo 
originalmente concedido.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
ROSÂNGELA ROCHA PIRES

Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas
Protocolo 848553

PORTARIA Nº 198/2015-GAB/PAD.              
Belém (PA), 01 de julho de 2015.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS - SAGEP/
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 003/2015 -  GS/SEDUC de 02 de fevereiro de 2015.
CONSIDERANDO  a instauração de PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR através da PORTARIA nº. 
133/2015-GAB/PAD de  28 de abril de 2015, publicada no DOE 
n° 32.878 do dia 05 de maio de 2015;
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 01/2015-GAB/PAD, 
de 30 de junho de 2015, de lavra da Presidente da Comissão em 
que solicita prorrogação de prazo para a conclusão dos trabalhos 
Processante;
CONSIDERANDO ainda, que, embora a dedicação da Comissão 
designada o Processo não foi concluído no prazo legal, dada a 
necessidade de realização de procedimentos indispensáveis a 
busca da verdade real dos fatos para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I - PRORROGAR, de acordo com o disposto no art. 208 da 
Lei Estadual nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 
60 (sessenta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos 
da Comissão Processante, de que trata a PORTARIA acima 
referida, a contar da data subsequente do termo fi nal do prazo 
originalmente concedido.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
ROSÂNGELA ROCHA PIRES

Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas
Protocolo 848556

PORTARIA Nº 199/2015-GAB/PAD.              Belém, 01 de 
julho de 2015.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS - SAGEP/
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 003/2015 -  GS/SEDUC de 02 de fevereiro de 2015.
CONSIDERANDO  os termos do Ofício nº 46/2015-GAB/PAD, 
de 01/07/2015, fi rmado pela Srª. Presidente do PAD instaurado 
nos termos da PORTARIA nº. 159/2014-GAB/PAD de 08/08/2014, 
publicada no DOE n° 32.708 de 19/08/2014, prorrogada pela 
PORTARIA 275/2014-GAB/PAD de 09/12/2014, publicada no 


